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RESOLUÇÃO SE Nº  5, DE  28 DE JANEIRO DE 2011 
 
 

Altera a Resolução SE nº 93, de 12 de dezembro de 
2008, que estabelece diretrizes para a reorganização 
curricular do ensino fundamental nas Escolas de Tempo 
Integral, e dá providências correlatas 
 

 
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, à vista do que lhe representou a Coordenadoria de 

Estudos e Normas Pedagógicas, 
Resolve: 
 
Art. 1º - Os artigos 4º e 6º da Resolução SE nº 93, de 12.12.2008, alterados pela 

Resolução SE nº 7, de 22.1.2010, passam a ter a seguinte redação: 
I – o artigo 4º: 
“Art. 4º - A atribuição das classes e aulas da Escola de Tempo Integral far-se-á na 

seguinte conformidade: 
I - para as disciplinas do currículo básico dos dois segmentos/ ciclos do Ensino 

Fundamental, observadas as disposições da legislação referente ao processo anual de atribuição de 
classes e aulas, na unidade escolar, e em nível de Diretoria de Ensino, se necessário; 

II - para as atividades das Oficinas Curriculares, pela equipe gestora, assistida pelo 
Supervisor de Ensino da unidade escolar, a docentes e/ou a candidatos à admissão, devidamente 
inscritos e classificados para o processo regular de atribuição de classes e aulas, que tenham 
efetuado, paralelamente, inscrição específica para participar do processo seletivo referente ao 
projeto Escola de Tempo Integral; 

III - observadas as habilitações docentes definidas no artigo 5º desta resolução, 
constituem-se componentes do processo seletivo, objeto da inscrição paralela na unidade escolar, 
de que trata o inciso anterior: 

a) o atendimento integral ao perfil exigido pelas características e especificidades de 
cada oficina curricular a ser atribuída; 

b) a análise, pela equipe gestora, do currículo do candidato, avaliando as ações de 
capacitação vivenciadas, o histórico das experiências bem sucedidas, quando for o caso, a 
pertinência e a qualidade da proposta de trabalho apresentada e os resultados da entrevista 
individual por ela realizada. 

§ 1º - Após a seleção e a atribuição das aulas das Oficinas Curriculares, a equipe 
gestora expedirá termo provisório de atribuição, a ser entregue ao docente/candidato, e a relação 
nominal de todos os contemplados no processo seletivo, com as respectivas cargas horárias, a ser 
enviada à Diretoria de Ensino, para ciência e ratificação no processo regular de atribuição de classes 
e aulas. 
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§ 2º - Sem detrimento à aplicação do disposto nos incisos II e III deste artigo, as 
aulas das Oficinas Curriculares poderão ser atribuídas a docentes titulares de cargo como carga 
suplementar de trabalho, exclusivamente. 

§ 3º - No decorrer do ano letivo, o docente que, por qualquer motivo, deixar de 
corresponder às expectativas do desenvolvimento das atividades da oficina curricular, cujas aulas 
lhe tenham sido atribuídas, perderá, a qualquer tempo, essas aulas.” (NR) 

II – o artigo 6º: 
“Art. 6º - Para o professor, ao qual se tenham atribuído aulas de Oficina Curricular 

da Escola de Tempo Integral, que comportam substituição docente, por qualquer período, são 
assegurados os mesmos benefícios/vantagens a que fazem jus os seus pares docentes no ensino 
regular, observadas as normas legais pertinentes, exceto a possibilidade de afastamento das 
referidas aulas para exercer qualquer outro tipo de atividade ou prestação de serviços. 

Parágrafo único - Aplicam-se ao docente, de que trata este artigo, as disposições da 
legislação específica do processo de atribuição de classes, turmas, aulas de Projetos da Pasta e 
modalidades de ensino, bem como as da legislação referente ao processo regular de atribuição de 
classes e aulas.” (NR) 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Resolução SE nº 7, de 22.1.2010. 
 
 
 
 

HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD 
Secretário da Educação 


